






























TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARULHOS
FORO DE GUARULHOS
7ª VARA CÍVEL
Rua José Maurício, 103, Sala 08, Centro - CEP 07011-060, Fone: (11)
2408-8122, Guarulhos-SP - E-mail: guarulhos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0032477-30.2016.8.26.0224
Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Condomínio
Exequente: RESIDENCIAL VIDA PLENA GUARULHOS
Executado: Fernando Ferraz Munhoz

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália Schier Hinckel

Vistos.

Fls. 140/143. Trata-se de embargos à penhora proposto por Fernando Ferraz

Munhoz, alegando excesso da execução, da penhora e impenhorabilidade do bem.

Manifestação da terceira interessada Caixa Econômica Federal às folhas 160/163.

Manifestação do exequente às folhas 172/182 e 185/87.

É o relatório.

Decido.

De início, deixo de analisar a alegação de excesso de execução, pois o tema já foi

devidamente analisado às folhas 91 e 102.

Também não há que se falar em excesso de penhora, pois em que pese a

necessidade da execução ser da forma menos gravosa ao executado, este não indicou qualquer

outro bem a penhora. Ademais, em caso de alienação do bem, o executado sempre será restituído

do que sobejar da quitação integral do débito existente sobre o imóvel.

Nesse sentido:

DESPESAS DE CONDOMÍNIO – EXECUÇÃO DE TÍTULO

EXTRAJUDICIAL - IMPUGNAÇÃO À AVALIAÇÃO DO IMÓVEL

OBJETO DA PENHORA - REJEIÇÃO – AUSÊNCIA DE QUALQUER

SUPORTE PROBATÓRIO ACERCA DE EVENTUAL INCORREÇÃO
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DA AVALIAÇÃO – EXCESSO DE PENHORA – IMPERTINÊNCIA -

DECISÃO MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO. I. Para que se

pudesse acolher o pedido de reavaliação do imóvel, necessário era que a

impugnação estivesse amparada em alguma das hipóteses do art. 873 do

NCPC. À sua falta, de rigor o indeferimento do pedido; II. A alegação de

excesso de penhora não encontra sentido diante da ausência de indicação

de qualquer outro bem passível de penhora. Além disso, em caso de

alienação do bem, o executado sempre será restituído do que sobejar da

quitação integral do débito. (TJ-SP - AI: 21258056520198260000 SP

2125805-65.2019.8.26.0000, Relator: Paulo Ayrosa, Data de Julgamento:

25/07/2017, 31ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação:

26/06/2019)

Com relação a impenhorabilidade do imóvel sob o argumento de que se trata de

residência própria da entidade familiar, sem razão a executada.

A dívida executada no presente feito que deu ensejo a penhora sobre o imóvel tem

natureza "PROPTER REM", sendo possível sua alienação para quitação de débitos decorrentes de

despesas condominiais, por se enquadrar no inciso IV do art. 3º, da lei 8.009/90.

Sobre o assunto, segue entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPESAS DE CONDOMÍNIO.

AÇÃO DE COBRANÇA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE CANCELAMENTO DA

PENHORA. INOPONIBILIDADE DA IMPENHORABILIDADE DO

BEM DE FAMÍLIA RELATIVAMENTE A OBRIGAÇÕES "PROPTER

REM". POSSIBILIDADE DE PENHORA DE IMÓVEL RESIDENCIAL

NA EXECUÇÃO PROMOVIDA PELO CONDOMÍNIO PARA A

COBRANÇA DE QUOTAS CONDOMINIAIS SOBRE ELE

INCIDENTES, INSERINDO A HIPÓTESE NAS EXCEÇÕES

CONTEMPLADAS PELO INC. IV DO ART. 3º, DA LEI 8.009/90.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. Agravo de instrumento improvido.

(TJ-SP 21033374420188260000 SP 2103337-44.2018.8.26.0000, Relator:
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Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 20/06/2018, 34ª Câmara de Direito

Privado, Data de Publicação: 20/06/2018)

Acerca da manifestação da terceira interessada Caixa Econômica Federal, observo

que a penhora deve recair apenas sobre os direitos reais de aquisição da unidade condominial.

incidência do art. 1368-b do código civil, assim, a penhora deverá recair tão apenas sobre os

valores que o devedor fiduciante tenha a receber após a alienação do imóvel e sua quitação junto a

instituição financeira.

Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPESAS DE CONDOMÍNIO.

AÇÃO DE COBRANÇA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE CANCELAMENTO DA

PENHORA. INOPONIBILIDADE DA IMPENHORABILIDADE DO

BEM DE FAMÍLIA RELATIVAMENTE A OBRIGAÇÕES "PROPTER

REM". POSSIBILIDADE DA PENHORA DE IMÓVEL RESIDENCIAL

NA EXECUÇÃO PROMOVIDA PELO CONDOMÍNIO PARA A

COBRANÇA DE QUOTAS CONDOMINIAIS SOBRE ELE

INCIDENTES, INSERINDO A HIPÓTESE NAS EXCEÇÕES

CONTEMPLADAS PELO INC. IV DO ART. 3º, DA LEI 8.009/90.

TODAVIA, QUANDO SE TRATAR DE HIPÓTESE DE IMÓVEL

GRAVADO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, A PENHORA DEVE

RECAIR APENAS SOBRE OS DIREITOS REAIS DE AQUISIÇÃO DA

UNIDADE CONDOMINIAL. INCIDÊNCIA DO ART. 1368-B DO

CÓDIGO CIVIL. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. DECISÃO

AGRAVADA PARCIALMENTE REFORMADA. Agravo de

instrumento parcialmente provido, nos termos do acórdão. (TJ-SP

21325243420178260000 SP 2132524-34.2017.8.26.0000, Relator:

Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 04/10/2017, 34ª Câmara de Direito

Privado, Data de Publicação: 04/10/2017)

Por fim, e considerando que o valor médio do imóvel objeto matrícula nº 116.587

junto ao 2º oficial de registro de imóveis da comarca de Guarulhos varia entre R$ 275.000,00 e R$

222.000,00, fixo o valor do imóvel em R$ 250.000,00, acolhendo a média das avaliações juntadas
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às folhas 125/139.

Preclusa a presente decisão, providencie a diligente serventia o necessário para que

o bem seja levado à hasta pública.

Intime-se.

Guarulhos, 14 de outubro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


